
CANHOTA

ADVOGADOS

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MA.

Ref. Tomada de Preços n. 04/2021

CANHOTA ADVOGADOS, sociedade de advogados devidamente inscrita
na OAB/MA sob o n. 395, inscrita no CNPJ/MF n. 21.543.637/0001-02, com
endereço na Av. Grande Oriente, Qd 66, n. 29, Renascença, São Luís/MA. CEP
65075-180, representada por seu sócio-administrador in fine assinado, vem,
respeitosamente, perante Vossa Senhoria, com fulcro no parágrafo 2°, do artigo 41,
da Lei n° 8.666/93, em tempo hábil, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO,
contra decisão que o inabilitou, nos termos do Edital em referência e da alínea "a" do
inciso I do artigo 109 da Lei n" 8.666/93, que adiante especifica, o que faz na
conformidade seguinte:

I - DO CABIMENTO DE ENVIO DO RECURSO POR MEIO ELETRÔNICO

Apesar da restrição prevista no Edital pela apresentação de recursos
apenas por meio do protocolo físico na Prefeitura Municipal de Pio XII, cumpre
ressaltar que a Lei n° 8.666/93 não faz tal exigência.

Nesse sentido, seguindo a prática prevista inclusive na Lei Federai n°
9.800/1999, não há que se falar em prejuízo à celeridade do certame o recurso
encaminhado via e-mail, com a remessa posterior do original por via postal ou
protocolo presencial.

Ademais, cumpre destacar o previsto no artigo 413 do CPC sobre a força
probante dos documentos particulares, in verbis:

Art. 413. O telegrama, o radiograma ou qualquer outro meio de
transmissão tem a tnesma força probatória do documento particular
se o original constante da estação expedidora tiver sido assinado
pelo remetente.
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